COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO DE INFORMA(;AO N2 , DE 2013
(Da Comisséao de Seguridade Social e Familia)

Solicita informacdes ao Poder
Executivo/Ministério da Saude a respeito da
Indicacdo n°® 2.886, de 2012, enviada pela
CSSF, que sugere a inclusdo dos temas
‘farmacos’ e ‘cosméticos’ e credenciamento e
manutencao de boas préaticas de laboratério, no
ambito da acreditacdo do INMETRO junto a
OECD.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituicdo Federal, e nos
art. 24, inciso V e 8 2° e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa
Exceléncia seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da Saude o seguinte pedido
de informacdes:

A Comissédo de Seguridade Social e Familia (CSSF) aprovou,
em 2012, o Relatério da Subcomissao Especial de Desenvolvimento do Complexo
Industrial da Saude, Producédo de Farmacos, Equipamentos e outros Insumos. Esta
Subcomisséo, apos laborioso trabalho com os setores produtivos, governamentais
e de pesquisa, fez um diagnéstico da situacdo dos setores de farmacos,
equipamentos e outros insumos para a saude e sugeriu providéncias.

Entre as providéncias identificadas como necessarias ao
desenvolvimento da pesquisa e da inovacdo no Pais, foi sugerido que o Poder
Executivo, por meio do Ministério da Saude/Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitaria (Anvisa), e do Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio
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Exterior/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro),
proceda a inclusdo, no ambito da acreditacdo do Inmetro junto a OECD, dos temas
‘farmacos’ e ‘cosmeéticos’, credenciamento e manutengcdo de boas praticas de
laboratorio, que permita ao Brasil a oferta de testes ndo-clinicos nessas areas,
para outros trinta e quatro paises que praticam o reconhecimento matuo de dados
da OECD. Sugere ainda a criacdo de incentivos aos laboratérios para a
gualificacdo e adequacbes necessarias para submissdo a programas de
acreditacdo e criacdo de entidades certificadoras profissionais em areas-chaves,
como patologia veterinaria, patologia toxicoloégica e ciéncia em animais de
laboratério.

A sugestéo foi enviada na forma da Indicacdo n° 2.886, de
2012, da CSSF. Entretanto, até o presente momento, esta Casa nao recebeu
resposta, por parte do Ministério da Saude, a referida Indicacéo.

Por entendermos que as sugestdes contidas no Relatério
citado sdo estratégicas para o desenvolvimento nacional na area do Complexo
Industrial da Saude, solicitamos informagcfes sobre a sugestdo contida na
Indicacéo n° 2.886, de 2012.

Sala da Comissao, em 13 de novembro de 2013.

Deputado Dr. Rosinha

Presidente
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